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SENADO FEDERAL F.lh. N'_...w~"
Secretaria Especial de Informática - SEI pro.es,., 'jJ{/L~'r-"
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI RUbrlco_ê~çb." _ .

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
RITA DE IBITIPOCA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31219/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n' 4, de
2003, qu~ transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de InfonÍlática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTA RITA DE IBITIPOCA, com sede na Rua Joaquim Rebelo da Fonseca, n' 150 - 2' Andar, Santa Rita de
Ibitipoca-MG, neste ato representada por seu Presidente, vereador MARCÍLIO CARVALHO DE PAULA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lU _ estimular. a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR,

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:
r-- -_o

tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ••..t.. .\ " ' '17C--...\

x~ ,~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARITA DE IBITIPOCA - MG

Para que se .proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santa
Rita de Ibitipóca:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 -designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

33trc.I2-81-

3<-) 33'iZ,.lt H [ treinamento

[ 1 atestar instalação
[ ] treinamento

[ ) atestar instalação
[ ] treinamento

•
3 _ informa os dias da semana e horários de funcíonamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim O Não Ixl
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim O Não [X]

'f
Marcílio Carvalho de Paula

Câmara Municipal de Santa Rita de Ibitipoca

Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgêlJcia possíve para o seguinte e~ldereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
8rasilia-DF. CEP 70/65-900.

o
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ESPECIE; Convênio nO: MG-3115Q12003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de- Informática. e Processpnento de Dados do Senado
Fedem! • PRODASEN, atuando como Orgio Executor do Programa
InteTlegis e a Cárnant Municipal de Resplendor.MG; OBJETO, Es-
rnbelecer e regular a participaçãQ da Casa Legislativa 110 Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2010612003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigência eqllÍvaleme à dtn'açao do Progr1lma lnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l.acerda de Medeiros - Diretor-Exewth'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Abeilar Romeiro Filho. Presidente da Câmllnl Mu-
nicippl de Resplendor-MG
ESPECIE, COIwênio rf: MG-3123912oo3 - INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de lnforrnã.rica e Prore<:samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Prognm""
Interlegis e a Câmara Mwticipal de Riachinho-MG: OBJETO: I:s-
tabelecer e regJJlar a participação da Casa Legislativa no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei n° 8.666, de 21106/1993. bemplmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 08J08l2oo3; VlGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à doTação do ProGr.una Inter1egis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SL
Petrônio BarbOla lima Ca•.••,a1ho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Renato Alves Barbosa. Presidente da Cftm:lra
Municipal de Riachinho-MG
.ESPECIE; ColWêniO nO, MG-3Jll t!2003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica. e Processam<:nto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólgâo Executor do Programa
fnterlegís e a Cârtw3. Municipal de Riacho ó:ls Machados-MG: OB.-

•

' JETO: E~tabel«er e regular a participação da Casa Legi~lativa no
Programa loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei 0° 8.666, de 21106/199J, bem como suas altetaÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 03/0612003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência eqllivaleme à dmaçio do Programa ln_
terlegís; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Dimor-Execurivo; Pelo
Conveniado,Vereadora lolarlda Rocha Barbosa, Presidente da Câmara
Municipal de Riacho dos Machados-MG
ESPÉCIE, Convênio 0": MG-3106Rn003 - tNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando cnmo Órgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ribeirão das Neves-MG; OB-
JETO: Estabelecer e ~Iar a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VIGENCIA, A partir da data
de assinawrn. com vigêllcia equivalente à duração do Programa ln_
terlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo Senado FedenI - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExeaJtivo; Pelo
Conveniado, Vereador Juscélio Alves de Sousa. Presi<icnte da Cimara
M\lTlicipal de Ribeirão das Neves-MG
ESPECIE:'Convênio n': MG-31l921:2003 _ INTERLEGIS, celebrado
enlre o CenfTO de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exet;lltor do Programa
lnterlegis e a Cim:lra Municipal de Rio Casca-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Lel,>islativa no Prosrama
loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt. 25. da
lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.eomo suas altaações; DATA DE
ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCIA: A partir da data d~ as-
sinalUrn, com vigêllcia" equivalente 11Curação do Progr1lma Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Feôet."i "-PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho-- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vaudor R3lJ1 de Carvalho Piozana, Presidente da C!mara
Municipal de Riacho dos Rio Casca-MG
ESPECIE: Convenio na: MG-31216l2003 - P.>ITERLEGIS. cel~brado
entre'o Centro de Infonnárica e ProcesSameTllO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càman Municipal de Rochedo de Minas-MG; OB.-
JETO: Estabelecer e regular a puticipação da Casa Legislativa no

~

gr.una lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto rIO
rt. 25, da Lei 0° 8.666, de 21/0611993, bem como suas allcraç.ôes;

.DATA DE ASSINATURA: 29/09n003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, <:nn:Ivigência equivalerrte à duração do ProI,'Tama In-
terlegis; SIGNATI.RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. St. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Con"miado. Vereador Gelson de Jesus Vilela Reis, Presidente da
Câmara Municipal de Rochedo de Minas-MG
ESPECIE: Convêo'lio n°, MG-3116In003 - INTERLEGrs, celebrado
enIJe O Centro de Informãtica e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atlIando como Orgão Exea:tor do Programa
Interlegis e a Cbnara Municipal de Rio Novo-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regtJiar a participação da Casa Legislativa no Programa
lruerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem_corno suas a1tcrllçõCS; DATA DE
ASSINATURA: 1510912003; VlGENClA; A p3J1ir da data de as-
sinatura, com vigêncU: equivalente à dUTação d" Programa lnterlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbos.'t Lima Carvalho ~ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Heitor Ventura dos Reis Filho, Presidente da Câmara
Munjcipal de Rio Novrt-MG
ESPECIE; Con"ênio n": MG-3107012002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Informática e ProcessjlIDffito de DadoS do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgâo Executor do Programa
Interlegis e a Cimarn Municipal de Sabinópolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterleg1s: MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25, da .
Lei nO g.666, de 21/0611993, bem.como suas ahenÇÕe5; DATA DE
ASSINATURA: 0211012002; VIGENClA: A partir da data de as-

sina~ çom "igencia equivalente à duração do Programa Interiegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedenJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Damião Queiroz Barroso. Presidente da Câmara
Municipal de Sabioopolis-MG
ESPEClE: Convênio rf: MG-31071/2002 - NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesS."f!T>Cl'1tode Dados do Semdo
Federnl - PRODASEN, atuando como Orgão Ex=r do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Sacrnmentrt-MG; OBJETO: 8-
tabele=- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[mer1egis; MODALIDADE, No~ lermos do disposto no Art. 25. da
lei n' 8.566. de 21/06/1993, bem como suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 19/0Bf2oo2; VlGENCIA, A pm-tir da data de as-
sinatura., çom vígéncia equivalenle à duração do Programa fnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. SL
M:irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, V=d"r Wesley de Sanri de Melo, Presidenre da Cãmara
Munjcipal de Sacramento-MG
ESPECIE: Convênio li": MG-31269!2003 - lNTERLEGlS, ce1dlrado
entre o Centro de Inform:ítiea e Proeess;unemo de Dados do Senado
FedeIal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãn1ara. Municipal de Salto da Di~isa-MG; OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: N"os telmOS do di~to no Ar!. 25, da
Lei rr 8.666, de 2110611993. bem.como suas a1t••.ações; DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrôllio Barb<)Sa Lima Carv~1hc - Diretor-E:\"ectlti\"o; Pdo Com'e-
niado, Vereador Manoel Ferreira da Silva, Presidente da Câmara M•••
nici~ de Salto da Divisa-MG
ESPEOE: Conn~no n': MG-3 I207/2003 - iNTERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor 00 Programa
InterleGis e a CâmaIa Municipal de Sacramento-MG; OBJETO: Es-
tabelec ••. e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do di.'posto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de llf06l1993, bem ,como SU:lSalt ••.açõcs; DATA DE
ASSlJ';'ATURA: 119/ll9f2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatllra, çorn vigência equivalenle à duração do Programa InterJegis;
SIGNATARIOS: Pelo ~ado Federal - PRODASEN - E:,.,no. Sr.
Petrônio Barllosa Lima Carvalho. Diretor-beauivo; Pelo Com'e-
nlado. Vereador Enil'aldo Francisco Dami.'io, Presidente da Càmara
Municipal de Sacramento-MG
ESPECIE; Convênio o': MG-3120712003 - R;'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Proccssamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJmo Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Santa Luzia-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisk;;va 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termO& do dispN>io .00 AlL 25, da
Lei 0° R666, de 21/0611993. bem como SlI:lS all••.ações; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã dtm'lç1io do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Ex;mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Exeeutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Enivaldo Francisco Damião. rn:sidente da Câmara
MlIllÍcipal de Santa L=ia-MG
ESPEClE: Com-ênio n": MG-3115212003 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Progmma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Santa Margarida-MG; OBJETO:
Estab~lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa'
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do dispO'Sto no Art. 25. da
L:i n" 8.666, de 2],'0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003; VIGÊNCIA: A pmr da data de as-
sinarnra. ç:om vigencia equivalente à duração do Programa Inierlegis;
SIGJ\'ATARfOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con.
veniado, V••.eador Joãll Bosco de Oliveira, Presidente da CâmaIa
Munjcipal de Santa M3Igarida-MG
ESPEClE: Convênio n': MG-31 I 5312003 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e I'roc~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Programa
Interlegis e a CârnaJa Municipal de Santa Maria de [tabira-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa ínterlegis; MODALIDADE, Nos termo! do disposto no
Ar!. 25, da lei n" 8.666, de 21106/1993, berr1 como roas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 04.10612003; VIGENClA: A partir da dara
de assinatura, <:nn:IviGência equivalente à duração do Programa In-
t...-Iegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex_
mo. Sr. Mário LUcin Laccroa de Medeiros - Di-retor-E=rivo; Pelo
Conveniado, Vereador Reinaldo das 00= Santos, Presidente da Cà-
mara Municipal de Santa Maria de ltabira-MG
ESPECIE: Convênio nO; MG-3112SJ2003 - INTERLEGlS, celebrado
mire o Centro de Info-rmltica e Proccssamemo de Dados do Senado
Fed"",l - PRODASEN, atuando como Órgão E.\"ccutor do Programa
lnterlegis e a CãIna.-a Municipal de Santa Maria do Saltrt-~G: OB-
JETO: Estabelecer e regular a particIpação da Casa Legislati,.a no
Programa lnterfegis; MODALIDADE: Nos' termos. do disposto no
An. 25. da Lei n" 8.666. de 21106fl993, bel!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 13106/2003; VIGENClA: A partir da data
de assinarura, COlT,\';,'Cncia equivalente a duração do Programa ln-
terlegis; SIGNATÁ:'!:JS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E,,-
mo. Sr. Mário Lúcç :.accrda de Medeiros - Diretor-E~ecum.',,: Pelo
Com'eniado, Vereador '.1ão AlIglISto Carvalho, Presidente da Câma.-a
Munjcipal de Santa ~aria do Salto-MG
ESPECIE: .Convênio 0": MG-31219/2003 - II\'TERLEGlS, celebrado
entre ti Centro .de fnformática e Pro=amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgl'io E~ecutor do Programa

~~er~:~~E~;f~~~J=:'~~~~f~=~~~)
~.~da'~I~i~;.6~~~~~~93~~= ~~dir~~~
DATA DE ASSINATURA, 07!08nOO3; VlGENCIA: A partir da data

~1:~~~~~Õ~~ael~:~teF~~R~D'ÁS~ ~~
mo. Sr. Mário Lücio Lacerda dI" Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Marcmo r..:uvalho de Paula, Presidente da Câ-
maoa. Municipal de Santa Rita de lbitijXiC<i-MG
ESPECIE: Con.'ênio nO: MG-3109712002 - INTERLEGIS, eelebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Process;unemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuanc:lo como Oq;ão Executor do Progrmna
Interlegis e a Câmara Municipal de Santa Rita do IfUêlo.MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati"a no

~da[~I~;.6~~~~~~g~t~e:~.~~di:=~~
DATA, DE AssrNATlJRA: 31/121:2002; VlGENCIA: A partir da data

~ as~~~a~m~Õ~;el~~~~teF~~~~R~D~1~~ ~~=
mo.1'r. M:irio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-ExeClJlivo; Pelo
Conveniado, Vereador Jaider de Cássio Teixeira. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Santa Rita do IWêlo-MG
ESPEC[E; Convêllio nO:MG-31072!2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infotmatica e ProcesSilTTlen'".ode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmar:J Mtmicipal de Santana do rarniso-MG: OB.-
JETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Le~lativa l1(l

~r~daIT:il'~;.6~~~:~~~~t~ ~,;:~~::as ~r~~
DATA DE ASSINATURA: 19/1212002; VIGENCIA: A partir da data
de il55inatura, com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mO. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Jose Cassimiro Magalhães, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Santana do Paraiso-MG
ESPEClE; Corwênio n": MG-JI073f2001 - II\TERLEGlS, celebrado
errtre o Centro de Informâtica e Pro~ento de Dados do ~ado
Federal - PRODASEN, atlIando como Orgão Exeultor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Santana dos Montes-MG; OB-
lETO: Estabelecer e regular a panicipaçào da Casa Le!lislariva no

~~ dal~l~fi8;,6~6~~:iW~~~/~e.::, ~~d~I=~õ;
DATA DE ASSINATURA, 31/0712001; VIGENCIA: A partir da dab

~1~~~a;:(;~~Á~Õ~el~~i=:teF~~'MR1)o"l~~a ~~
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Din:1or,ExeaJtivo; Pelo
Conveniado, Vereadoc Benedito Apolônio da Costa, Presidenre da

i~ttl~~~£f~i~en"~M~3ffM"iOO3es_-~RLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnformàtica e Proces~emo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Camara Municipal de Santana do Riacho-MG; OB-
JETO: Estabele=- e reglllar a participação da Casa Legislativa no

~~~~~aln~~I~i~;.6~~~:ii70~~~93~~e.:,: ~d~l=~::
bATA DE ASSINATURA; O&lO8!2(}03;VIGENCIA: A partir da data
de ~inatura, COT!)'~gência equivalente 11duração do Programa ln-
terleglS; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Josê Ferreira da Silva, Pre-cirlente da Câmara
Municipal de Santana do Rlacl1rt-MG
ESPECIE: Convênio nO, MG-3121712003 - rNTERLF:GlS, celebrado
entre o.Centro de Informática e Proces,,,,,,,,"1O de Darlos do Senado
Federal - PRODASEN, atlIando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mtmicipal de Santa Bárbara de Monte Verde-
MG; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le-
gislativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do
dispoSIO no Art. 25, da lei n° 8.666. de 2 lI06I1 993, bem FOmo suas
alterações; DATA OE ASSINAThRA: 3010912003; V'GE~CIA: A
partir da data de assinanna. cqm vigência equivalente li doTaÇão do
PrOgrnrntl rm••.legis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRO-
DASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor_
Executivo; Pelo Con,'miado, Vereador Alex Sandro Rodricues da
Silva. Presidente da Câmara Municipal de Santa Bãrbara de Monte
Verdll-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31251f2003 -INTERLEGIS, celebrado
entre ~ Centro de Informática e Proc.ess;unento de Dados do Senado
Feda:'! - PRDDASEN, aruando como Orgão Executor do Programa~~~ea~~~=o:~;'~ti~~ri~~~~~
t:;~~:~,O~A2~~~~~3,~:mt~~ ~i~~: ~1T~'D~
ASSINATURA; 30107/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalUra, çom vigência equr.'a!eote à duração do Progr.una Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed..-al - PRODASEN - Exmo. Sr
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretot-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Jo!o de Deus de Lima. Presidente da Cãmara Mu-
niciWl de Santa Vit6ria-MG
ESPECIE, Convênio nO:MG-3107412oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform.itica e Process;unento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa

~~I~JHo~~~e=c:;:e;I~~top~~~~~ ~\"~~;e~~

~~~~~: ~o A~~5a:da ~n:~~g8~~~~~~b~~g;3, b:, =~ss~
alterações; DATA DE ASSINATIJRA: 2410912002; VIGENClA: A

~~~ d~n~e:1~~iSi~Àilil~~~io S":::~~e~~ç1ip~~
DASEN - Exmo, Sr. Mltrio Lôcio Lacerda de Medeiros - Diretor_
E~l'CUlivo: Pelo Conveniado, Vereador Juscelino Kaizer de Melo,
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Aventureiro-
MG
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TERMODE, RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
[MINAS GERA1S

Município:
[SANTA RlfA DE IBITlPOCA

• (pessoa autorizada pela Câmara para rea Izar o aceite)

is

Assistência Técnica
Empresa:
IAXT INFORMA TICA LIDA I

Técnico:
[liENDEL AFREITAS

DDD/TeIefone Comercial:

J \(31)38511659/38516637 I

Equipamentos recebidos
"

1. Uma Impressora Laser Lcxmark modo Optra E312

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lall Modem

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 1\1Bde memória

.,
i.' ..--

-,-~;

"." ,'.' t", •

"' " r I ".~' {, ,..... t]t~b: '".' .~

",C.'; .,0; 'i\ ~i;~~,'.,'J'" :~v;'~,;~:\:~:.~~,
"?\'."l: :0: , ..

'. :' ,':. :,8
i
• ',:'': ::",SO';- .",i,'"', :i'::.'

4i'G;~j" :;:\.l~i',' • \: 'P
.••• M' .

~,~,'~"~~~'! d. :,-:,~;~,y:'"

,"um. de tombamento:! •..0;.;;1"'2;.:..0"-7;.;;8:..- _

Num. de tombamento: •..10""1"'3"-."-10;;,;:3;..... _

"um. de tombamento: 1~0_1_0_,7_3_0 -

Num. séde Gatewa)': IOOl2E64G SG.o\<,

Num, série CPU: 100 12DJW4 5G.o\('

Num. série Monitor: 125036240 Se,. 01<

Num.desérie: 1\11'.1211013303 5<;;.O\~ I

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva

•
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TREINAMENTO

FAX : 01 MAl. 2003 17:44 Pág.2

•

Foi Ministrado cursu de 3 boras? SliVl[X] NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muitu Bom [K]Bom D Rtl!:ular D Ruim O
Observacóes:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipé\mentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa

Interlegis .

• Data 14/10/2003 Ass.
sponsável pelo aceite na Câmara

:.' .:::;.: . -" ' .oi.: U'.,':',
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" SENAD~FEDER~L . '--'---'- -.------'~.
' Secretaria Especial do Interlegls - SINTER .l'

InTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita de Ibitipocc;
Rua Joaquim Rabelo da Fonseca, n° 150 - 2° Andar
Santa Rita de Ibitipoca - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
IATAIRE
'l/ATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita de Ibitipoca
Rua Joaquim Rabelo da Fonseca, nO150 - 2° Andar
Santa Rita de Ibitipoca - MG
36235-000

UF PAis! PAYS

114 x 186mm

\
\. /":.'- -"".'r:--:--- .~

NATUREZA. DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁ~IAf PRIORITAIRE

DEMS .

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

TREGA
E INO

ION

DRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
FC0463 f 16

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO f
SIGNATURE DE L'AGENT

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON\
~.•

AR

PREENCHERCÔM'C;;RA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAI~ON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

UNIDADE DE

U
CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE PO

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
'.• Diret~rda Secretaria Especial didnterlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Fedéral
70.165-900 - 13msilia - DF

DDDDD-DDD
BRASIL

; ; ili. 1 í ~ !ti H!"' ti P
',,";I:!,',";::"';; '.',',,;,.,," "';,'";i!".l."',.i!,:"''-;",',:: n~'"
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